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A Prefeitura Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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LEI Nº.1.689/2024. 

 

“Estabelece incentivos fiscais aos 
empreendimentos inclusos no “Programa Minha 
Casa, Minha Vida" realizados no Município de 
Santaluz e dá outras providências.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ, DO ESTADO DA BAHIA, aprovou e eu, 
Prefeito deste Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam estabelecidos incentivos fiscais aos empreendimentos inclusos no 
“Programa Minha Casa, Minha Vida”, nos termos da Lei Federal nº 14.620, de 13 de 
julho de 2023, realizados no Município de Santaluz, visando promover o direito à 
moradia das famílias luzenses com renda bruta mensal até o limite definido por ato 
do Poder Executivo federal para áreas urbanas, a geração de emprego e renda e o 
desenvolvimento econômico e urbano local. 

Parágrafo Único. Os critérios para enquadramento do empreendimento ou da 
unidade imobiliária incentivada no Programa e a atualização dos valores de renda 
bruta previstos no caput deste artigo observarão as delimitações contidas nos atos do 
Poder Executivo federal. 

Art. 2º Os empreendimentos realizados no Município de Santaluz e a aquisição de 
unidades imobiliárias, no âmbito do “Programa Minha Casa, Minha Vida”, gozarão de 
benefícios fiscais sob forma de isenção, na forma desta Lei Complementar, relativos 
aos seguintes tributos: 

 

I - Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis (ITBI); 

II - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU); 

 

Parágrafo Único - O enquadramento do empreendimento ou da unidade imobiliária 
no Programa dar-se-á pela implantação de empreendimento habitacional na zona 
urbana deste Município, pela produção de unidades imobiliárias residenciais urbanas 
novas e pela aquisição dessas unidades pelas famílias beneficiárias, com os recursos 
de dotações orçamentárias da União, do Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social (FNHIS), do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) e do Fundo de 
Desenvolvimento Social (FDS), nos termos definidos na Lei Federal nº 14.620, de 13 
de julho de 2023, ou em outras normas que venham a ser editadas nesse sentido. 
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Art. 3º O Chefe do Poder Executivo poderá editar normas complementares 
necessárias à fiel execução desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal,  

Santaluz-Bahia, 15 de abril de 2024. 

 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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